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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETO 
 
 

DECRETO Nº 9.990 DE 29 DE NOVEMBRO DE 

2023 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.413, de 22 de dezembro de 2022. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Fiscal e Segu-

ridade Social, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.413, de 22 dezembro de 2022, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

1.116.857,10 (um milhão, cento e dezesseis mil, 

oitocentos e cinquenta e sete reais e dez centa-

vos) para atender à seguinte programação 

orçamentária, a saber: 

 

1 GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.40

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

5.000,00 

01.01.40

.04.122.

7000.24

38 

REGIME DE ADI-

ANTAMENTOS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

3.000,00 

2 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMEN-

TO SOCIAL 

 

01.02.20

.08.122.

4000.24

38 

REGIME DE ADI-

ANTAMENTOS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

2.000,00 

6 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60

.13.392.

3000.21

01 

EVENTOS E FESTI-

VIDADES CULTU-

RAIS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

950.000,00 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS URBA-

NOS 

 

01.10.10

.04.122.

5001.24

38 

REGIME DE ADI-

ANTAMENTOS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

8.000,00 

01.10.10

.15.452.

5001.60

10 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

114.500,00 

13  SECRETARIA 

MUNICIPAL 

SEGURANÇA 

CIDADÃ 

 

01.13.13

.06.122.

8500.24

34 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

15.000,00 

18  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 

01.18.18

.18.542.

4500.40

03 

PROTEÇÃO E BEM-

ESTAR ANIMAL 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

6.355,42 

01.18.18

.04.122.

4500.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PER-

MANENTE 

13.001,68 

   
 Total 1.116.857,10 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de 

anulação parcial das seguintes dotações do 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a saber: 

 

1 GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.40

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1.90.1

6.00 

OUTRAS DES-

PESAS VARIÁ-

VEIS - PESSOAL 

CIVIL 

5.000,00 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

3.000,00 

2 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E  

 

DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

 

01.02.20

.08.122.

4000.24

38 

REGIME DE 

ADIANTAMEN-

TOS 

 

3.3.90.3

3.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

2.000,00 
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6 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60

.13.122.

3000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.5.90.6

1.00 

AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEIS 

950.000,00 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10

.04.122.

5001.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

74.500,00 

4.4.90.9

3.00 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 

8.000,00 

01.10.10

.15.452.

5001.60

11 

ABASTECIMEN-

TO DE VEÍCULOS 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

40.000,00 

13  SECRETARIA 

MUNICIPAL 

SEGURANÇA 

CIDADÃ 

 

01.13.13

.06.181.

8500.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

15.000,00 

18  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 

01.18.18

.04.122.

4500.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

16.866,15 

01.18.18

.18.541.

4500.40

01 

PLANEJAMEN-

TO, CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

2.490,95 

   

 Total 1.116.857,10 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

29 novembro                                                                                                                                                                                        

de 2023, 74º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

RENATA PEREIRA ETINGER - Matrícula - 23160 

 

 


